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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA MUNICIPIO DE TIBAGI 
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2023 
 
 

Estabelece fluxo para acolhimento institucional junto a Instituição de  
Longa Permanência para Idosos no município de Tibagi 

 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009- Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8. 842/1994 que dispõe sobre Política Nacional do Idoso; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 502, DE 27 DE MAIO DE 2021, 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal N° 2.865 de 31/08/2021, e CONSIDERANDO a deliberação da 

reunião ordinária realizada no dia 13 de março de 2023 

 
APROVA 

 
Art. 1º - Fluxo para acolhimento institucional junto a Instituição de Longa Permanência para Idosos no município de Tibagi 

Art. 2º - A porta de entrada para a atenção à pessoa idosa em caso de suspeita ou em situação confirmada de violência pode ser através dos serviços da assistência 

social – CRAS e CREAS. Também é possível utilizar os telefones de denúncia Disque Idoso Paraná – 0800 41 0001 e Disque Direitos Humanos -  Disque 100. 

Art. 3º - É considerado pessoa idoso (a), segundo o artigo 1º do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos). 

Art. 4º - Entende-se por Acolhimento Institucional um Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade, destinado a idosos e ou indivíduos com vínculos familiares 

rompidos ou fragilizados a fim de garantir proteção integral. 

Parágrafo Único: As entidades de atendimento são regidas pelos princípios insculpidos no art. 49, da Lei nº 10.741/03, quais sejam: I – preservação dos vínculos 

familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior; IV – participação do 

idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias dos idosos; e VI – preservação da identidade do idoso e 

oferecimento de ambiente de respeito e dignidade. 

Art. 5º - O acolhimento institucional para  idosos  é  uma  forma  de  proteção  dos  seus direitos. O acolhimento para o idoso está previsto quando o mesmo não 

dispõe  de condições  para permanecer com a família, que está com vivência de situações de violência e negligência, em situação de abandono, com vínculos 

familiares fragilizados  ou  rompidos  independentemente  do  seu  grau  de  dependência  ou  de  deficiência; 

Art. 6º - Dentre os critérios de avaliação fica vedada a limitação de naturalidade, sexo, origem e condições individuais dos idosos, levando em consideração os 

vínculos e ou moradia estabelecida com mais de 01 ano de comprovação no município. 

Parágrafo Único: Não é permitindo o acolhimento institucional nos casos em que não há concordância por vontade da própria pessoa idosa. Deve constar em contrato 

firmado entre a pessoa idosa e a ILPI, que o abrigamento ocorreu com a expressa anuência do idoso ou, caso o idoso seja incapaz, da pessoa responsável que possua 

sua curatela. 

Art. 7º - Também tem direito o idoso que não possua grupo familiar, esteja com os vínculos rompidos ou fragilizados, o abandono do mesmo pela família ou 

responsáveis e a incapacidade comprovada dos familiares de cuidados de sobrevivência com o idoso. 

Art. 8º - Considera formas de violação de direitos contra a pessoa idosa: 

- Abuso físico: uso da força que pode resultar em dano, dor, lesão ou morte.  

- Abuso sexual: ato ou o jogo em relações hétero ou homossexuais que estimulem ou utilizem a vítima para obter excitação sexual e práticas eróticas e pornográficas, 

por meio de aliciamento, violência física e ameaças.  

- Abuso psicológico: menosprezo, desprezo, preconceito, discriminação e humilhação pelo fato de a pessoa ser idosa. 

- Exploração financeira ou material: uso ilegal ou impróprio dos bens e dos ativos de um idoso.  

- Abandono: deixar o idoso à sua própria sorte quando ele não é capaz de se cuidar. 

- Negligência: recusar cumprir obrigações de cuidar e proteger o idoso que necessita de amparo. 

- Violência autoinfligida: negligência do próprio idoso em se cuidar, o que pode ameaçar sua saúde, segurança ou mesmo a vida. 

Art. 9º - O idoso será encaminhado para o CREAS através da rede socioassistencial, por familiares ou demanda espontânea. A equipe do CREAS por sua vez fará a 

inserção no Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, para verificar as condições da qual o mesmo está inserido, bem como identificar as 
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ações já feitas e as possibilidades de ações a serem realizadas pela rede de atendimento, visando esgotar todas as possibilidades de permanência no convívio 

familiar. 

Art. 10º - Identificando que a violação de direito persiste e oferece riscos para o idoso e/ou ausência de núcleo familiar de referência da pessoa idosa, será realizado 

pelo CREAS estudo de diagnóstico para subsidiar a decisão acerca do afastamento do convívio familiar do idoso e possibilidade de inclusão em instituição de longa 

permanência para o idoso. 

Art. 11º - A equipe do CREAS encaminhará o caso para a Unidade Básica de Saúde - UBS de referência do idoso solicitando a avaliação de saúde da pessoa idosa. A 

Unidade de Saúde deverá considerar a RESOLUÇÃO Nº. 01/2020 - Edição 1404 de 16/11/2020 e RESOLUÇÃO Nº. 06/2022 - Edição 1823 de 08/09/2022. O médico da 

UBS realizará a avaliação (saúde geral) em consulta na UBS ou, se o idoso for acamado, no domicílio, como prioridade absoluta de tramitação. 

Art. 12º - Para avaliação de saúde mental, cabe ao médico psiquiatra a realização de avaliação e emissão de laudo/ atestado. 

Art. 13º Após, será elaborado relatório pela equipe do CREAS e, juntamente com os relatórios médicos, será enviado para a ILPI solicitando a inclusão da pessoa idosa 

na instituição. 

Art. 14º - Com a conclusão pelo acolhimento, a equipe técnica da ILPI fica responsável  para organizar o acolhimento do idoso. A família e ou/responsável pelo idoso 

deverão providenciar a documentação pessoal e cartão de aposentadoria ou benefício e entregá-los a equipe da ILPI que fará o acolhimento. 

Art. 15º - Casos emergenciais que requeiram agilidade no acolhimento do idoso, para preservá-lo de situação de risco, havendo necessidade de atendimento médico, 

a equipe do CREAS poderá acionar o HLBC (Hospital Luiza Borba Carneiro) para atendimento, avaliação do médico plantonista e realização de exames contidos em 

Resolução 06/2022 e Resolução 01/2020. Devendo o idoso permanecer em leito especifico do HLBC, até que o processo de acolhimento seja concluído. 

Art. 16º - Fica vedado o acolhimento institucional sem a prévia avaliação da equipe do CREAS, por entender que o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, dispõe 

do Serviço de Acolhimento Institucional Para Idosos o qual compreende o serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade que se encontra padronizado 

na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Tibagi, 23 de março de 2023 
 
 

Daniela Cristine Nowak 
Presidente 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2023 
 

 
Aprova diretoria para o mandato março/2023 a março/2024 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.865 de 31/08/2021, e 

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 13 de março de 2023 
 

APROVA 
 
Art. 1º - Aprova representantes governamentais e não governamentais a compor a diretoria para o período compreendido de março/2023 a março/2024 do CMPI, 
ficando assim eleitas: 
 
- Presidente: Agnes Laurino 
- Vice Presidente: Guiuliana de Moura e Silva  
- Secretário Executivo: Daniela Cristine Nowak  
 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Tibagi, 13 de março de 2023. 
 

 
Daniela Cristine Nowak 

Presidente 
 

 

http://blog.gesuas.com.br/tipificacao-nacional-de-servicos-socioassistencias/
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
ATA Nº 25 

 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa realizada no dia 01 de junho do ano de 2022, de forma presencial, nas dependências do CREAS, a fim 
de definir a programação da Campanha de Sensibilização contra a violência a pessoa idosa do ano de 2022, ficando assim definido: Data: 14/06 - Roda de Conversa: 
Violência Patrimonial – você está vivendo isto em sua própria casa? Horário: 13:00 H Local: AAMITI. Data: 14/06 - Pronunciamento na Tribuna da Câmara Municipal 
de Vereadores Sobre a Campanha de Sensibilização contra a violência a pessoa idosa Horário: 13:00 H. Local: Câmara de Vereadores. Publico – Alvo: População em 
Geral. Data: 15/06 - Lançamento da Campanha Junho Violeta – iluminação de prédios públicos. Horário: 19:00 H -Local: Palácio dos Diamantes, Câmara Municipal, 
CREAS, CRAS, Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  e AAMITI.Data: 18/06 
 
Entrevista no Programa “A Voz do Cidadão” - Horário: 12:00 H - Local: Radio Itay – 88 FM - Publico – Alvo: População em Geral. Data: 28/06 - Roda de Conversa: 
Violência Patrimonial – você está vivendo isto em sua própria casa? Horário: 13:30 H. Local: Sub Prefeitura Distrito São Bento - Publico – Alvo: Idosos.  Data: 30/06 - 
Roda de Conversa: Violência Patrimonial – você está vivendo isto em sua própria casa? Horário: 13:30 H - Local: Sub Prefeitura Distrito Caetano Mendes - Publico – 
Alvo: Idosos. Data: 15/07 (a confirmar) Inauguração e entrega Oficial do Prédio de Acolhimento ao Abrigo Nosso Sossego – ILPI - Horário: 15:00 H - Local: Sede nova 
ILPI (atrás do Estádio Homero de Mello). Data: 27/09 em Comemoração ao Dia Mundial do Idoso Apresentação de Peça Teatral da Companhia Circo Teatro sem Lona 
– “Melhor Idade” - Horário: 14:00 H Local: Teatro Municipal Tia Inália Publico – Alvo: Idosos. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak declaro encerrada a 
presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Agnes Laurino -  

Carlos Alberto Fernandes -  

Daniela Nowak –  

Eliezer Martins Mendes -  

Flaviane Aleixo –  

Giuliana de Moura Silva –  

Hellem Souza da Silva Costa -  

Kellin Marina Farago –  

Maria Leonardi –  

Marta Serenato Martins-  

Soeli Terezinha Lucas –  

Silvana Novakoski -  

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
ATA Nº 26 

 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa realizada no dia 01 de setembro do ano de 2022, de forma presencial, nas dependências do CREAS, a 

fim de discutir novas exigências para acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos, conforme Lei no 10.741 de 1º de outubro de 2003, no tocante à 

obrigatoriedade de realização de exames para Tuberculose enquanto exigência para o acolhimento institucional. O ponto foi discutido e aprovado, originando a 

Resolução nº 06/2022. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e 

pelos demais Conselheiros presentes. 

 

Agnes Laurino -  

Carlos Alberto Fernandes -  

Daniela Nowak –  

Eliezer Martins Mendes -  

Flaviane Aleixo –  

Giuliana de Moura Silva –  

Maria Leonardi –  

Soeli Terezinha Lucas –  

Silvana Novakoski – 
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
ATA Nº 27 

 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa realizada no dia 13 de março do ano de 2023, de forma presencial, nas dependências do CREAS, afim 
de elaboração de resolução especifica quanto ao fluxo para acolhimento institucional junto a Instituição de Longa Permanência para Idosos no município de Tibagi, 
tema esse já discutido e aprovado por este Conselho, porem sem resolução especifica. O fluxo originou a Resolução 01/2023, a ser publicada em Diario Oficial do 
Municipio de Tibagi. Em seguida foram eleitos os novos membros da diretoria, ficando assim composto: - Presidente: Agnes Laurino  - Vice Presidente: Guiuliana de 
Moura e Silva  - Secretário Executivo: Daniela Cristine Nowak. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak declaro encerrada a presente reunião, e redijo a 
presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Agnes Laurino -  

Carlos Alberto Fernandes -  

Daniela Nowak –  

Giuliana de Moura Silva –  

Hellem Souza da Silva Costa -  

Kellin Marina Farago –  

Maria Leonardi –  

Silvana Novakoski -  

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 249 

 

Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 16 de março do ano de 2023, de forma virtual, a fim de analisar, prestação 
de contas parcial, referente a 30 de junho 2022 do Incentivo FEAS – COVID 2021. Não houve movimentação bancaria no período de prestação de contas parcial. 
Aprovado. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak, Secretária Executiva declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por 
mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 

 

Adriano Sleutjes –  

Daniela Nowak –  

Ivanete da Costa -  

Juliane Pimentel -  

Karine Mateussi –  

Karen Lapkouski –  

Maria Nair -  

Nilceia Soares Magnezi -  

Silvana Novakoski -  

Tatiane de Fátima Oliveira – 
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D E C R E T O   N o   8 3 7 . 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando o parágrafo único do art. 5o da Lei 

Municipal no 2.767/2019 e combinado com a Lei Municipal no 3.007/2023, 

  

R E S O L V E 

 

    Art. 1°. Ficam alterados os valores das diárias concedidas aos agentes políticos, servidores efetivos, comissionados e contratados da 

Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Município de Tibagi e aos membros do Conselho Tutelar, para cobertura de despesas quando 

esses se deslocarem para fora dos limites do Município:  

   

Prefeitura Municipal de Tibagi Valor da Diária 1/2  Diária 1/4 Diária 

Prefeito Municipal e Vice-Prefeito R$ 842,80 R$ 421,40 R$ 210,70 

Secretários Municipais/Agentes Políticos R$ 361,20 R$ 180,60 R$ 90,30 

Servidores Efetivos/Comissionados/Conselheiros R$ 240,80 R$ 120,40 R$ 60,20 

 

       Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de março de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

D E C R E T O  N°  8 3 8 . 

 
 

O Prefeito Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, de acordo com o contido na Carta nº 18/2023/SUPEX 

do PARANACIDADE e,  

 

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001);  

 

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de desenvolvimento municipal constantes no Plano Diretor do Município, a saber, 

função social da cidade e da propriedade, sustentabilidade e preservação do patrimônio socioambiental e gestão democrática;  

 

CONSIDERANDO a exigência contida no inciso I, § 5º do art. 2º da Lei Estadual nº 21.051/2022, que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 

15229/2006, de 25 de julho de 2006, que dispõe sobre normas para execução do sistema das diretrizes e bases do planejamento e desenvolvimento estadual, nos 

termos do art. 141 da Constituição Estadual: 

 

“§ 5º Durante o prazo de prorrogação previsto no § 4º deste artigo, para serem considerados elegíveis a firmar contrato de empréstimo, os 

municípios deverão cumprir as seguintes condicionantes: 

 

I – realizar Conferência da Cidade para eleição e posse dos membros dos seus respectivos Conselhos Municipais, com composição mínima 

de 50% (cinquenta por cento) de membros da sociedade civil organizada, em até um ano da publicação desta Lei;” 

 

CONSIDERANDO a inexistência ou o término da validade do mandato dos conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal da 

Cidade do município de Tibagi, 
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DECRETA 

 

Art.  1º. Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de 2023, que terá como objetivo e finalidade: Avaliar o Plano Diretor 
municipal e a eleição dos conselheiros titulares e suplentes. 

 
Art. 2º - A Conferência Extraordinária Municipal de 2023 será realizada no dia 27 de abril de 2023, com início previsto para às 09 horas, nas 

dependências do Auditório da Secretaria de Educação e Cultura, na Rua Desembargador Mercer Junior, 1420, no município de Tibagi, Estado do Paraná.  

 

Art. 3º - A Conferência Extraordinária Municipal de Tibagi terá como tema O Plano Diretor Municipal com Participação Social e como lema 

O Papel do Conselho Municipal. 

 

Art. 4º - A Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi foi definida pelo Decreto nº 835/2023 e será 
composta pelos seguintes membros: 

 
I) PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

 LUANA RIBEIRO – Poder Executivo; 

 ELIZEU CORTEZ – Poder Executivo; 

 ORLEI COSTA – Poder Legislativo. 

 
II) SOCIEDADE CIVIL: 

 NIVALDO ALVES DE SOUZA – Movimentos Populares; 

 LÚCIA MARA RIBEIRO SANTOS – Trabalhadores; 

 ALEXANDER VONN FRITZ – Empresários; 

 ROSITA APARECIDA BUENO – Entidades Profissionais. 

 
Art. 5º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua ausência ou impedimento eventual, por outro (a) representante 

indicado (a) pela Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal de Tibagi. 

 
Art. 6º - Fica delegada à Secretaria de Planejamento Economia e Gestão de Tibagi os encaminhamentos necessários ao cumprimento deste 

Decreto. 
 
Art. 7º - As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recursos orçamentários do Município de Tibagi. 
 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de março de 2023. 

 

   

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA No 780/2023 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do Munícipio, 

combinado com a Lei Municipal nº1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

 

RESOLVE 

 

 Encaminhar os servidores municipais abaixo relacionados para realizarem Perícia Médica na data 

31/03/2023 as 08:00, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções: 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de março de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 781/2023 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, de 

conformidade com o parágrafo único, inciso X do art. 83 da lei municipal nº 1.392/93 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), alterada pela lei nº 1.590, de 

07/04/98, e tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

RESOLVE 

 

  Conceder licença para tratar de interesses particulares, por 02 (dois) anos e sem remuneração, à servidora NICOLE LORENA JAVORSKI, 

matrícula 2583340, a partir do dia 31 de março de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de março de 2023. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

Nome  Matrícula  

AMISAEL DE ANDRADE 2761785 

ANA CLAUDIA DEBAS 212695 

CLARINDO JUSTINO DOS SANTOS 54275 

CRISTIANE DA SILVA 180319 

DIRCIONE MENDES DA SILVA 57363 

ELIANE APARECIDA MOREIRA 55077-2 

ELLIS MARINA CARNEIRO OLIVEIRA 244767-1 

MARCIA DO ROCIO DE SANTANA DOS SANTOS 54755 

MARCIA TELEGINSKI 195561 

MURILO DE CARVALHO HAAS 2777282 

PATRICIA PEDROSO DE OLIVEIRA GARCIA 172804 

REVACIR DE JESUS CAMARGO DOS SANTOS 2787512 

RODRIGO RIBAS DE OLIVEIRA 57320 

ROSANE MENDES DOS SANTOS 56693/56693-1 

RUBENS FERNANDO MACHADO 50202-2 

SILVIA MARIA PRESTES PRADO 56545 / 56545-1 
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DECRETO 836/2023  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 
2023 e dá outras providências. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 
resolve e: 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez 

mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO – 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

700 Conv Plataforma+Brasil 927204/2022 – Patrulha Mecanizada 382.000,00 

 

ÓRGÃO – 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários (Livre) 28.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da 
fonte 000 - Recursos Ordinários (Livre) no valor de R$ 28.000,00; e o provável excesso da arrecadação da conta de receita 2.4.1.4.99.0.1.04.00.00.00.00 – Conv 
Plataforma+Brasil 927204/2022 – Patrulha Mecanizada no valor de R$ 382.000,00 
 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Tibagi, em 27 de março de 2023. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Tibagi 
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